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2643523- C3/ 2019-05041/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

  

  

Processo: 08005915420188150211 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

EDICARLOS PORCINO ALVES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Inicialmente, observa-se que o ilustre perito embora mencionasse diminuição da acuidade visual no olho 

esquerdo, como dano suportado pelo autor, graduou de forma equivocada o segmento como crânio, quando na 

verdade a tabela distingue os danos de crânio e perda de visão. Logo, tendo o perito relatado a diminuição na 

clareza de visão do autor, deverá ser enquadrada tal lesão em campo próprio. 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

Quanto a lesão no dedo da mão esquerda sofrida pelo autor, é possível identificar com a própria documentação 

médica acostada aos autos, tratar-se do 5º dedo da mão esquerda, embora não tenha sido discriminado pelo 

respeitável perito, que se limitou a dizer fratura em metacarpo da mão esquerda.  

 

Contudo, se faz necessário identificar o real membro lesionado, tendo em vista que poderá afetar diretamente a 

repercussão de outros membros. Como é o presente caso. 

Ora Exa., o Ilustre Perito graduou a lesão no dedo como MÃO ESQUERDA em grau médico, justificando para 

tanto a diminuição de força. 

 

Não é crível que a lesão apresentada no 5° dedo, altere de forma tão substancial a função da mão.  

Vale ressaltar inclusive, que em sede administrativa, foi realizado o pagamento de forma integral para lesão no 

dedo. Assim, pode-se entender que o pagamento efetuado administrativamente corresponde ao valor devido 

para a lesão. Não havendo o que se complementar a título de indenização. 

 

Diante de todo exposto, requer a Ré que o N. Magistrado intime o ilustre perito para esclarecer os segmentos 

anatômicos e suas respectivas graduações, informados no laudo pericial.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA, 10 de novembro de 2020. 
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